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caderno 1ADMINISTRATIVO
Presidente:
Paulo Dimas de Bellis Mascaretti

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPRH - Secretaria de Planejamento de Recursos Humanos

P O R T A R I A  N º  9 . 3 8 7 / 2 0 1 7
Dispõe sobre a alteração da estrutura da Diretoria de Segurança Patrimonial – SAD 4.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR PAULO DIMAS DE 
BELLIS MASCARETTI, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº 49/2005 – 10º volume – SPRH 2.2.2,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada a Seção de Segurança Patrimonial do Prédio do Foro Regional II – Santo Amaro (Nações Unidas) – SAD 

4.2.2.11, subordinada ao Serviço de Segurança Patrimonial dos Prédios de Médio Porte II - SAD 4.2.2.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
São Paulo, 07 de fevereiro de 2017.
(a) PAULO DIMAS DE BELLIS MASCARETTI 
Presidente do Tribunal de Justiça

SPI - Secretaria de Primeira Instância
COMUNICADO CONJUNTO Nº474/2017

(Protocolo nº 2017/34357) 
A Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos senhores Magistrados, 

Dirigentes, Servidores das Unidades Judiciais, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias, aos 
senhores Advogados e ao público em geral que:

1) A partir de 1º de março de 2017 será disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo o Portal de Custas 
– Recolhimentos e Depósitos do TJSP, que substituirá o atual sistema de preenchimento das guias DARE no Ambiente de 
Pagamentos da Secretaria da Fazenda.

2) Nesse primeiro momento, serão disponibilizados os módulos Taxa Judiciária e Depósito Judicial para todo o Estado.
2.1 Por ora, o módulo de Levantamento Judicial será utilizado apenas pelas Unidades Judiciais selecionadas para participarem 

do Piloto (Juizados Especiais Cíveis da Comarca da Capital, inclusive respectivos Anexos), que terá duração de 60 (sessenta) 
dias, com início no dia 1º/03/2017 e término em 29/04/2017. Durante esse período, todos os depósitos judiciais que ingressarem 
nessas Unidades terão seu levantamento efetuado por meio do MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico. Depósitos 
anteriores a 1º/03/2017, tanto das Unidades selecionadas para o Piloto, quanto das demais Unidades, serão levantados pelo 
sistema anterior – MLJ – Mandado de Levantamento Judicial.

3) O recolhimento da taxa judiciária (DARE) deverá ser efetuado diretamente no Portal de Custas – Recolhimentos e 
Depósitos do TJSP.

4) A partir de 01/03/2017 em todas as Unidades Judicias do Estado os depósitos judiciais deverão ser efetuados através do 
módulo “Depósitos Judiciais”, sejam  depósitos novos ou em continuação. 

4.1 O acesso ao módulo “Depósitos Judiciais” será disponibilizado a todas as Unidades Judicias do Estado, inclusive com 
possibilidade de verificação de saldo de depósitos efetuados a partir de 01/03/2017.
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4.2 O Banco do Brasil não mais enviará comprovantes dos novos depósitos em formato físico. Caberá a cada Unidade 
Judicial o gerenciamento dos depósitos no módulo respectivo, inclusive aquelas Unidades que não integram o Projeto Piloto.

5) Para as Unidades que participam do Piloto (Juizados Especiais Cíveis da Capital) encontra-se disponível no sítio eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br), no endereço “Despesas Processuais/Orientações Gerais/ 
Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico”, formulário a ser preenchido pelos senhores advogados e partes 
processuais, com o objetivo de facilitar a expedição do MLE - Mandado de Levantamento Eletrônico, que deverá ser juntado aos 
autos digitais, sendo obrigatório o seu preenchimento.

6) O acesso ao Portal de Custas – Recolhimentos e Depósitos do TJSP se dará por meio de link disponível no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br). 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017)

Número do processo (padrão CNJ):
Nome do beneficiário do levantamento:
Advogado:
OAB:
Nº da página do processo onde consta procuração:
Tipo de levantamento:  (  ) Parcial
 (  ) Total
Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):
CPF ou CNPJ:
Tipo de levantamento: (  ) I - Comparecer ao banco;
(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil;
(  ) III – Crédito em conta para outros bancos;
(  ) IV – Recolher GRU;
(  ) V – Novo Depósito Judicial
Agência e número da conta do beneficiário do levantamento:
Observações:

Republicado por conter alterações .
(23, 24/02 e 01/03/2017)

COMUNICADO CONJUNTO Nº 281/2017
(Processo nº 2015/72009)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM os Senhores 
Magistrados, Promotores de Justiça, Defensores Públicos, Procuradores, Advogados, demais profissionais do direito, 
funcionários e público em geral, que devido ao horário de trabalho diferenciado estabelecido no Provimento CSM nº 
2394/2016, no dia 1º de março de 2017 (quarta-feira de Cinzas) NÃO serão realizadas audiências de custódia, EXCETO 
na Comarca da Capital em que o horário para recepção dos flagrantes e presos será das 12h às 16h30min.

(07, 13 e 23/02/2017)

COMUNICADO Nº 201/2017
(Processo nº 2016/114755 - SPI)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA aos senhores Magistrados, Membros do Ministério 
Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias, Advogados, Dirigentes das Unidades Judiciais, Servidores e ao público 
em geral que no período de 02/3 a 08/03/2017 estarão suspensos os prazos processuais e o atendimento ao público na 18ª 
Vara Cível do Foro Central - João Mendes Júnior, em virtude da implantação da UPJ – Unidade de Processamento Judicial III. 
Fica mantido o atendimento dos casos urgentes e a realização das audiências designadas para esse período.

(23/2, 24/2 e 01/3/2017)


